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2 — Compete ao Centro de Arbitragem a instrução
do processo para aplicação da coima prevista no número
anterior.

3 — O produto de aplicação das coimas previstas
neste artigo constitui receita da Região Autónoma da
Madeira.

Artigo 11.o

Regra supletiva

1 — Em tudo o mais será aplicável a Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto, no que respeitar à arbitragem ins-
titucionalizada.

2 — Havendo omissão, aplicam-se os princípios gerais
de processo civil adaptados à natureza marcadamente
abreviada e informal do procedimento arbitral.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da respectiva publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 15 de
Junho de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 1 de Julho de 2004.
Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 15/2004/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 26/99/M, de 27 de Agosto,
que regulamentou a gestão de documentos na posse dos ser-
viços dos órgãos de governo da Região Autónoma da Madeira
e organismos sob sua tutela.

A gestão de documentos, tal como está regulamentada
no Decreto Legislativo Regional n.o 26/99/M, de 27 de
Agosto, reporta-se essencialmente aos procedimentos
para aprovação e implementação de portarias de gestão
de documentos, que definem critérios e instrumentos
específicos para a avaliação e selecção dos documentos
produzidos ao nível de arquivo corrente nos serviços
e órgãos de governo da Região Autónoma da Madeira.

Não estão previstos no supracitado diploma critérios
e instrumentos específicos para a elaboração e apro-
vação de relatórios de avaliação de documentação acu-
mulada, a incidir sobre os documentos acumulados por
um organismo que deixou de exercer as suas funções,
e como tal se encontra extinto, por um organismo que
sofreu uma ou sucessivas reestruturações com conse-
quente perda de atribuições e competências ou quando
se verificar uma transferência de custódia da documen-
tação acumulada de um organismo para outro não res-
ponsável pela produção da mesma.

Face ao exposto, urge regulamentar os procedimentos
para avaliação de documentação acumulada prevendo
a futura incorporação — prioritária, selectiva e regu-
lar — de um vasto património documental disperso por
um sem número de «depósitos», e que se reporta essen-
cialmente a dois momentos da história recente da
Região Autónoma da Madeira: um primeiro, anterior
a 1974, que compreende a documentação produzida
pelos serviços da extinta Junta Geral do Distrito Autó-

nomo do Funchal e, posterior à referida data, um
segundo momento de produção documental no âmbito
da concepção político-administrativa, implementação e
consolidação do regime autonómico.

Por um lado, importa esclarecer e reduzir o âmbito
da redacção do actual n.o 2 do artigo 10.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 26/99/M, de 27 de Agosto,
quanto à possibilidade de o Arquivo Regional da
Madeira, enquanto órgão de gestão dos arquivos da
Região Autónoma da Madeira (nos termos do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto Legislativo Regional n.o 9/98/M,
de 22 de Maio), a funcionar como arquivo definitivo
público (nos termos do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 26/99/M, de 27 de Agosto) se
pronunciar sobre a eliminação de documentos cuja espe-
cificidade, âmbito ou conteúdo informativo não justi-
fique a adopção dos procedimentos acima referidos,
designadamente os procedimentos para aprovação de
portarias de gestão de documentos e relatórios de ava-
liação de documentação acumulada.

Por outro lado ainda, torna-se necessário definir com
clareza outros requisitos a observar nas incorporações
para o arquivo público definitivo (Arquivo Regional da
Madeira), que não apenas as consubstanciadas no actual
artigo 9.o do diploma em causa, «Formalidades das
remessas», nomeadamente requisitos de inventariação,
desinfestação, higienização e acondicionamento estabe-
lecidos pelo órgão de gestão regional de arquivos.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e do
artigo 39.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas Leis
n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho,
o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 9.o e 10.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/99/M, de 27 de Agosto, são alterados e passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Formalidades das remessas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A documentação a incorporar no arquivo defi-

nitivo público (Arquivo Regional da Madeira) deve cum-
prir ainda os requisitos de inventariação, desinfestação,
higienização e acondicionamento estabelecidos pelo
órgão de gestão regional de arquivos.

4 — Os encargos de inventariação, higienização e
transporte da documentação a incorporar no arquivo
definitivo público serão da responsabilidade da insti-
tuição remetente, ficando os encargos relativos à desin-
festação dos mesmos sob responsabilidade da referida
entidade receptora.
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Artigo 10.o

Eliminação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A eliminação de documentos que não constem

da respectiva tabela de selecção ou que não tenham
sido abrangidos por processo de avaliação de documen-
tação acumulada carece de parecer favorável do órgão
de gestão dos arquivos da Região, desde que proposta
pelas administrações produtoras.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

É aditado ao Decreto Legislativo Regional
n.o 26/99/M, de 27 de Agosto, o artigo 3.o-A, com a
seguinte redacção:

«Artigo 3.o-A

Avaliação de documentação acumulada

Compete ao órgão de gestão dos arquivos da Região
emitir parecer e definir os procedimentos e formalidades
relativos a processos de avaliação de massas documen-
tais acumuladas:

a) Produzidas por um organismo extinto;
b) Provenientes de funções extintas em organismos

e serviços que tenham sido sujeitos a uma ou
sucessivas reestruturações;

c) Cuja custódia seja transferida para um orga-
nismo não responsável pela produção das mes-
mas.»

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 17 de
Junho de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 1 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 6/2004 — Processo n.o 1174/2002

Acordam nas Secções Cíveis reunidas:

O Banco Comercial Português, S. A., sociedade aberta,
impugnou a decisão da Ex.ma Conservadora do Registo
Predial de Évora que lhe recusou o pedido de registo
da acção de impugnação pauliana que intentou no Tri-
bunal Judicial de Évora e que corre termos sob o
n.o 70/2000 do 1.o Juízo Cível, em que são réus Maria
Manuela Pifre Rainha Cardoso e Manuel Matos Cardoso,

Maria Alzira Rainha Cebola e Luís Manuel Martins Rai-
nha e Herculana Maria Rodrigues Martins Rainha.

O pedido de registo foi apresentado em 18 de Maio
de 2000 e foi «recusado nos termos dos artigos 68.o
e 69.o, n.o 1, alínea c), do Código do Registo Predial
(CRP), porquanto a acção de impugnação pauliana não
se encontra sujeita a registo dado o seu carácter pessoal
e escopo indemnizatório e da sua procedência resul-
tarem apenas efeitos meramente obrigacionais deixando
intocada a validade das transmissões».

Diz o impugnante:

«Para a registabilidade da acção de impugnação pau-
liana é irrelevante a questão da sua natureza jurídica.

O que interessa, para o artigo 3.o do CRP, é o fim
visado pela acção.

O fim visado pela acção, como resulta da petição
inicial, é a execução dos bens alienados no património
dos réus adquirentes para pagamento de dívidas dos
alienantes.

Estamos perante um direito de sequela.
O registo da acção de impugnação pauliana tem ainda

o objectivo de impedir o registo definitivo das subse-
quentes alienações.

A ser entendido de outra forma o instituto de impug-
nação pauliana perde todo o seu efeito útil.

Havendo uma efectiva modificação do direito de
propriedade.

Visa, ainda, permitir ao credor praticar, nos bens
objecto da impugnação, os actos de conservação da
garantia patrimonial autorizados por lei.

Visa também dar publicidade à efectiva situação jurí-
dica dos prédios em questão.»

O digno magistrado do Ministério Público emitiu
douto parecer onde diz:

«O registo predial destina-se a dar publicidade à situa-
ção jurídica dos prédios, tendo em vista a segurança
do comércio jurídico imobiliário.

Os factos registados são oponíveis a terceiros.
A segurança adveniente da publicidade dada pelo

registo é garantida a terceiros de boa fé pelo instituto
da impugnação pauliana.

O efeito da oponibilidade a terceiros não é necessário
contra o terceiro adquirente, quer se trate do primeiro
quer de subsequentes. V. o artigo 613.o do Código Civil
(CC).

Transmissões posteriores a adquirentes de boa fé
podem ser evitadas pelo arresto (artigo 619.o).»

Na 1.a instância confirmou-se a decisão de recusa,
dizendo-se:

«A procedência de uma acção pauliana reduz-se à
ineficácia relativamente ao impugnante, por ser relativa
e pessoal. Nenhuma restrição digna de tutela jurídica
cria ao direito de propriedade adquirido por via trans-
lativa e de boa fé, relativamente a transmissões pos-
teriores, sendo certo que só para tais terceiros adqui-
rentes é que se justificaria a correspondente publicidade
que o registo confere. O registo de tais acções não se
justifica em sede teleológica, donde não é de admitir
por via interpretativa, e não sendo de admitir nos termos
remissivos da alínea u) do n.o 1 do artigo 2.o do CRP,
porquanto não há lei que, directa e expressamente, o
imponha.»


